
 
MARINHA DO BRASIL 

4° BATALHÃO DE OPERAÇÕES LITORÂNEAS DE FUZILEIROS NAVAIS 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

​ Referente a Comunicação Padronizada nº 29-80/2026, da Companhia de Comando e 

Serviço, Processo Administrativo NUP nº 63055.000386/2026-81 
 

1.​ Delego competência para os membros indicados no item 5.1 do Documento de 

Formalização de Demanda (DFD), para compor a equipe de  planejamento da contratação (EPC). 

 

2.​ Indico como gestor, fiscais técnicos e administrativos os militares indicados nos itens 5.2, 

5.3 e 5.4 do Documento de Formalização de Demanda (DFD). 
 

3.​ Considera-se necessária a contratação do objeto em lide, com vistas às justificativas 

apresentadas e em conformidade com as especificações, quantidades e pesquisa de mercado, que 

subsidiaram a elaboração deste estudo. Em vista disso e, de acordo com o previsto no Decreto n° 

11.462/2023 e a Lei n° 14.133/2021, aprovo o planejamento apresentado no ETP, MR e MCP, 

autorizando o prosseguimento do feito para as próximas etapas da fase preparatória. 
 

4.​ Aprovo e autorizo a abertura do certame, e aprovo integralmente este Termo de 

Referência, bem como todo o seu conteúdo, justificativas e especificações técnicas. ; 

 

6.​ Encaminho para o Encarregado da Seção de Intendência, fim operacionalização da 

contratação conforme demanda e planejamentos apresentados. 

 

Santos, SP, na data da assinatura. 

 

 

 

 

BRUNO ALVES SMITH PEREIRA 
Capitão de Fragata (FN) 
Ordenador de Despesas 
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